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Registre-se. Autue-se. Data: Número: 

Sala das Sessões ![}__1 06 1_5}]__ O 3 / 06 / O 3 ~ Lt ~ ./) J 
(Rubrica do Presidente) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXERCÍCIO DE 2003 

PERÍOD0: ___ -=2'--=0--=0'--3'---- A 2004 
PRESIDENTE:ffiJAREZ TAVARES IVIATTA VICE-PRESIDENTE: EDISON FASSA.RELLA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI~ . 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Projeto d~ Lei nº 2003 

Obriga a colocação de letreiro indiCativo 
Do itmeráno dos transportes coletivos 
E da outras providencias. 

Artigo 1 º - Ficam as empresas concessionárias do Transporte Coletivo Urbano, 
obrigadas a fixarem letreiros indicando o itiheiáriq dos vefoUlos. . 

.. 
§1° - O letreiro deverá ser fixado no lado direito da traseira·do veiculo. 

·., 

§ 2°- O letreiro a que se refere a presente lei deverá ser coloc.ado d~ maneira que 
ao mudar o veiculo.de itinerário, possibilite a Mudança do mesmo. · 

·Artigo 2º - A empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para cmnprir o disposto na 
presente lei. · · 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA. 

Ocorre que os passageiros, que estão fora do veiculo na parte traseira, muita das 
vezes perde o veiculo por não dar tempo de se locomover ate a dianteira do mesmo, assim 
perdendo o horário e tendo que esperar pelo próximo. 

E.deferimento 
Sala das Sessões, OJ de junho de 2003 

APROVADO 

m UNANIMIDADE 

~~;WíAo 
PRE'SIOEN'i e.._ ___ _ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM:/ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Projeto de Lei lf' 2003 NU NERO PROPF: I o= D ~ 103/2(it)3 

F1ROTOCOLO GEF:AL g ; 
1498/2(103 

ó briga a colocação de letreiro indicativo 
Do itinerário dos transportes coletívos 
E da outras providencias. 

Artigo 1 º - Ficam as empresas concessionárias do Transporte Coletivo Urbano, 
obrigadas a fixarem letreiros indicando o itillerário dos veículos. 

§1º - O letreiro deverá ser fixado no lado difeito da tra,seira do veic~lo. 

§ 2°- O letreiro a que se refere a presente lei deverá ser colocado de maneira que 
ao mudar o veiculo de itinerário, possibilite a Mudança do mesmo. 

Artigo 2° - A empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para cmnprir o disposto na 
presente lei. · 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA_ 

Ocorre que os passageiros, que estão fora do veiculo na parte traseira, muita das 
vezes perde o veiculo por não dar tempo de se locomover ate a dianteira do mesmo, assim 
perdendo o horário e tendo que esperar pelo próximo. 

E.deferimento 
Sala das Sessões, 03 de junho de 2003 

Lm Guimarães de~ 
Vereador (teréré) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \\ / 

B 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 103/2003 
INICIATIVA: LUIZ GUil\'IARÃES DE OLIVEIRA 

À MESA DIRETORA; 
SENHOR PRESIDENTE . 

El\'IENTA 
Obriga a colocação de letreiro indicativo do itinerãrio' dos transportes 

coletivos e dá outras proVidências. , 

FUNDAMENTAÇÃO 
A proposição apresentada se traduz praticamente ria transcrição da 

Lei Municipal nº 2704, de 22 de julho de 1987, com pequena alteração no § 1 ºdo artigo 1 º 
do mencionado diploma legal, com a supressão da palavra "porta". · 

Bastaria ao Edil apresentar um projeto de lei alterando a lei já 
sancionada e publicada, porém tal alteração poderia acarretar despesas eil..'tras à empresa 
concessionária e por via de con.seqüência acarretar aumentos aos usuários do transporte 
coletivo urbano. · · , .: .. · · , 

CONCLUSÃO'·. 
Com as considerações ·explanadas · sugiro o encaminhamento da 

proposição a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para. as considerações 
necessárias. 

Cachoeiro de Itapernirim/ES, 1 O de junho de 2003. 

MAR~R~UMPÇÃOMATA 
OAB/ES Nº 6598 
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Cl~MARA MUI -- .PEMIRIM 
OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO~ ~::: 131/2003 
PROTOCOLO GERALm~ 1630/2003 
DATA PROTOCOLO~s; 13/06/2003 

OF. DL Nº 1?>1 I J..&o3 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso fCill e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

' 
DO PROJETO 

1-ío ~l.:w.>o~ 
I 

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

Atenciosamente, 
.__ ::;;--:.. . 

·:JUAREZTAVARES MATA · , · .. ~ .. ·· .. · 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER. PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAW REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 

i .. PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

1.1 ~ RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~-~~~~-~~~~-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · 

- ·NOME SIM NÃO ABS AUS • PROJETO N° k > 1J.oc3 
.'\ J ADAlL EDMUNDO LIMA X • REQUERIMENTO Nº __ 

• DATA: _Jj_J CG /,Ü_ ALEXAT\TDRE B. RODRIGUES 

ANTÔNIO RIZZOMOREIRADOS SANTOS 

BRASZAGOTTO 

CARLOS RENATO LINO 

lijJ AMA :s·.~TOS MOULON 

EDISON V FASSARÉLLA 
g EUMAR FERREIRA . · ·-.. ._ .. 

IFRAf..JCISCO GOMES.OE.ALMEIDA 
JACY NOE . 

JOSÉ AÍL TON DE CAS]}t.Q-TARGA 

JOSÉ RENATO DIAS FEPEIUCI 

1 LUlZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
· .. » > ·~- ~ • 

l\:1AACOS SALLES COEt:frO 

SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA 
~"CD r-1n 1\Aj~ urur1·0 MAR:•Q· 'rrns SOARES VL.'1'-'-1 v J.~J s. '-" ... __ r.~n -

WILSON DILLEM DOS s:ANTos 

OBSERVAÇÃO: 

.. 

X 
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~ 
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x 
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:X. 

>--
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PR 1. S\ 
)( 
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X 
f. 

X 
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X 

l'i~ JJ1f 

X 

RESULTADO DA VOTAÇÃC 

APROVADOEM d;
DISCUSSÃO 

POR u/\JA N 1 J./\ l))A !)\. 
SALA DAS SESSÕES I --

ç PRESIDENTh-

·• REJEITADO 
POR ____ =-----
SALA DAS SESSÕES I --

PRESIDENTE 

• PEDIDO DE VISTA 
POR 
----~---

SALA DAS SESSÕES I 

PRESIDENTE 

• RETIRADO DE PAUT1 
REQUERIMENTO DO : 

SALA DAS SESSÕES I 

PRESIDENTE 
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